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Fica autorizada a criação do “Dia S de 

valorização e reconhecimento do 

Serviço Social do Comércio (SESC), 

Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial (SENAC) e Federação do 

Comércio de Bens, Serviço e Turismo 

do Estado De Rondônia 

(FECOMERCIO/RO), no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de 

Porto Velho e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das 

atribuições que lhe é conferida no inciso IV, do art. 87 da Lei Orgânica do Município 

de Porto Velho. 

 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, 

aprovou eu sanciono a seguinte: 

 

LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica autorizada a criação do “Dia S de valorização e reconhecimento 

do Serviço Social do Comércio (SESC), Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC) e Federação do Comércio de Bens, Serviço e Turismo do Estado De 

Rondônia (FECOMERCIO/RO). A ser comemorado, anualmente, no dia 16 de maio, 

no Calendário Oficial de Eventos do Município de Porto Velho.  

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Porto Velho colocará este dia no calendário 

oficial do município. 

Art. 3º O “Dia S” tem por objetivo destacar a importância das atividades 

desenvolvidas pelo Sesc e pelo Senac em prol do desenvolvimento social, cultural e 

educacional da população Portovelhense, promovendo o acesso aos serviços e aos 

programas de qualidade nas áreas de cultura, saúde, educação, esporte, lazer e 
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qualificação profissional. Ampliar o conhecimento sobre a atuação dessas instituições 

e sua relevância para a comunidade.  

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e revogam-se 

disposições em contrário. 

 

Gerência das Comissões, 02 de abril de 2025. 

 

 
Ver. FRANCISCO GEDEÃO BESSA HOLANDA DE NEGREIROS 

Presidente CMPV 
- 2025/2026 - 
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